
DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2013

SÚMULA: APROVA COM RESSALVA
AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO
DE SABÁUDIA, REFERENTE AO
EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2009.

o presidente da Câmara do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais.

Art. 10 Fica aprovada com ressalvas as Contas da Prefeitura

Municipal de Sabáudia referentes ao Exercício Financeiro de 2009, que

analisou o Parecer Prévio emitido pela E. Segunda Câmara do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná - Processo TC n° 177830/10, de acordo com o

Acórdão do parecer Prévio nO 155/13 de 05 de fevereiro de dois mil e treze,

favorável à Prestação de Contas da Administração Financeira da Prefeitura

Municipal de Sabáudia- Paraná, relativas ao exercício de 2009, com exceção

feita aos atos porventura pendentes de apreciação pelo referido tribunal.

Artigo 2° -O presente Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

A ~M.& otR-o .à· ,[JJlO~
AGNALDO LUCIANO VALDERRAMA

PRESIDENTE
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